
)M estado DO MARANHÃO
refeitura municipal de ribamar fiquene

ENPJ: 01,598.547/0001-01

LEÍN° 260/2017
Prefeitura de

Ste^lgiguene-M*.

processo administrativo
dísciplinar no âmbito municipal F ni
outras PROVIDÊNCUS". E DA

^'^Í^LOMAR NERY de MiRAivnA d r •
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 7 ^ ̂ ""'cipio de Ribamar Fiquene - MA,
Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei: ^ judiciosa apreciação da Cofenda

DO PROCESSO administrativo DISCIPLINAR
disposições gerais

promover a sua apuraçã"o''?meraV'red?amrsiÍd,XS'ou''^^ "" serviço púbhco é obrigada a
assegurada ao acusado, contraditório e ampla defesa " Processo administrativo disciplinar,

poderá ser promovida por ItSde de órgàriremir^^^^^ t
irregulandade, mediante competência específica nara tal r va a ocorrido a

ri»,:™::,

penai,'a denúncía será arquivada, por faita deTbjetr^ configurar evidente infração disciplinar ou ilícito
Art 3" - Da sindicância poderá resultar;

arquivamento do processo*

■n - :™r ™

AV. PRINCIPAL, S/N - CENTRO - FONE: (99) 3586-1117
ribamar fiquene - MARANHÃO.
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DO AFASTAMENTO PREVENTIVO

Art. 5° - Como medida cautelar e a fim de
indade, a autoridade instauradora do processo

parágrafo único . o afastamento poderá

.rregulandade, a autondade mstauradora do

seus ef

Prefeitura de

5te?XFÍquene-MA.

TfJZ7^o dt

eitos, ainda que não concluído o procesL''' P'^°' «"^o o qual
cessarão

DO PROCESSO disciplinar

por infração praticada no exeS'rsuIsTrib" "7" responsabilidade de servidor
em que se encontre investido. ' rrs atribuições do cargo

Ai*t 7" j"estáveis designados PeiraXidiTcl^^íen^Tb^'odisir
que indicara, dentre eles, o seu presidente oue de ■ "" ""'co do artigo 1°,
"..™. o.

recaírem um de seus meiXTs.'^"^'"'" r^^signado pelo seu Presidente, podendo a indicação

PARACMPO t.,CO - A. „.»e. . „

I JZ ° desenvolve nas seguintes fasesI  - mstauraçao, com a publicação do ato que constituir a crmissão

Art. 10 - Ocomdos, cantados JZ ZÜS
a sua prorrogaçãouma unica vez, por igual prazo ., quando as circunstâncias o exigirem

membros dispLllrdTi^nSrtéT™^^^^^^^ '^®''alhos, ficando

AV. PRINaPAL. S/N - CENTRO - FONE: f99) 3586.1117
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE
Prefeitura deCNPJ: 01,598.547/0001-01

§ 2-^ - As reuniões da comissão serão registradas em atas que deverão detalhar as deliberações adotadas.

DO INQUÉRITO

administrativo obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. ao

Arf. 12 - Os autos da sindicância integrarão o processo disciplinar, como peça informativa da
instrução.

PAl^GRAFO ÚNICO - Na hipótese de o relatório da sindicância concluir que a iniração está
capitulada como ihcito penal, a autoridade competente encaminhará cópia dos autos ao Ministério
Publico, independentemente da imediata instauração do processo disciplinar.

Art. 13 - Na fase do inquérito, a comissão promoverá a tomada de depoimentos, acareações
investigações e diligencias cabíveis, objetivando a coleta de prova, recorrendo, quando necessário à
tecmcos e pentos, de modo a permitir a completa elucidação dos fatos.

■  f ^ servidor o direito de acompanhar o processo pessoalmente ou pormtermedio de procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas e formular
quesitos, quando se tratar de prova pericial.

§ r - o presidente da comissão poderá denegar pedidos considerados impertinentes, meramente
protelatorios, ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.

§ 2" - Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovação do fato independer de
conhecimento especial de perito.

Art. 15 - As testemunhas serão intimadas a depor mediante mandado expedido pelo presidente
da comissão, devendo a segunda via, com o ciente do interessado, ser anexado aos autos.

PA^GRAFO ÚNICO - Se a testemunha for servidor público, a expedição do mandado será
imediatamente comunicada ao chefe da repartição onde serve, com a indicação do dia e hora marcados
para inquirição.

^ íiepoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo lícito á
testemunha traze-lo por escrito.

§ 1 - As testemunhas serão inquiridas separadamente.

AV. PRINCIPAL, S/N - CENTRO - FONE: (99) 3586-1117
RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO.
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^ I Kioamar riquene-MA.

»m,.d,,.r„ o.,.. « „™.„, ■

~»d„, 'slTl"" ° ~"°s"™ *

Ias, por intermédio do presidente da comissão. ^^^P^stas, facultando-se a ele, porém, reinquíri-

autoridade competente que ele seja''submetWo'^l a sanidade mental do acusado, a comissão proporá à
menos um médico psiquiatra.

ja submetido a exame por junta médica oficial, da qual partícipe pelo

ao processo principal, após TexpeÍção do iTuÍpendr'" '''' Wdo e apenso

especificação dos fltoiÍeÍimprtlTedÍ^^^^^^^^^ ' «
elnta, no""deTo <^efesa
§ 2» - Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum e de 20 (vinte) dias corndos.

'  'ía comissão, ser prorrogado pelo dobro, paia

sei ̂ ttrditrrit™«^^ r ° r ~-
de duas testemunhas. ' ™ '^'•«Ção , com a assinatura

onde nod"^' ^ «bngadoonde poderá ser encontrado. a comunicar à comissão o lugar

p~=r .°dZ:«'; "r'"-" <""" •«•"«
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I>n I I-r estado do maranhãoprefeitura ̂ aWICIPAL DE RIBAMAR FJQUENE
rx/Di. ni ^CNPJ- 01.598.547/000]-01 grefeiturade

defesa. ® «-"«1 no átno da Prefeitura, para apresentar

corridos a partir da liltiniapubncSoredSf ° dias

prazo legal. ^ ° '"''"^'®do que, regularmente citado, não apresentar defesa no

i - - revelia ser. declarada, por termo, nos autos do processo e devolver, o prazo para a defesa.

Lod2LmÍttrquel?elro« um servidorde escolandade igual ou superior ao do indiciado. ''''' "'^el

pnncip^ d":::::i;:2^o:rS:::r —^s pe^asconvicção. ^ onamente as provas em que se baseou para formar a sua

§ 1° - O relatdno ser. sempre conclusivo quanto . mocancia ou . responsabilidade do servidor.

determinou a sua insLTaçâo, ÍraÍlglmeX " remetido à autoridade que

DO JI LGAMEMO

autoridadejulgadora preferiráfsufdedsta recebimento do processo, a

encaminhado à ttÍdarc^tÍte^TuÍdlcidt'^^^^^^^

competente para a™mpoÍçãrdtI"j^rmaiI^Z^ ° julgamento caberá à autoridade

competente, desde que seg^rlm^nt^ cLprovI^'^^''' ̂  P^la autoridade
responsabilidade da autoridade que aplicar a pena ^ responsabilidade do servidor, sob pena de^

AV. PRINCIPAL, S/N - CENTRO - FONE: Í99» aSftg.iHT
ribamar FIQUENE - MARANHÃO.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE
CNPJ: 01.598.547/0001-01

uene-MA.D> mio» dito com o «maJ

§ 4° - Reconhecida pela comissão a inocência do servidor, a autoridade instauradora do processo
determinara o seu arquivamento, salvo se flagrantemente contrária á prova dos autos.

§ 5° - Havendo dúvidas ou não restando cabalmente comprovada nos autos, pelas provas produzidas a

d^misir"' ® autoridade competente aplicar a pena capital de

autos.

Art. 26 - O julgamento acatará o relatóno da comissão, salvo quando contrário ás provas dos

P^GRAFO ÚNICO - Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos autos, a autoridade
julgadora devera, motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la ou isentar o servidor de
responsabilidade.

Art. 27 - Venficada a ocorrência de vício insanável, a autoridade que determinou a instauração
do processo ou outra de hierarquia supenor declarará a sua nulidade, total ou parcial, e ordenará no
mesmo ato, a constituição de outra comissão para instauração de novo processo.

PARÁGRAFO ÚNICO - O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade
do processo.

Art. 28 - Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade j ulgadora determinará o registro do
tato nos assentamentos individuais do servidor.

^  <^omo cnme, o processo disciplinar será remetido aoMinistério Publico para instauração da ação penal, ficando trasladado na repartição.

Art. 30 - O servidor que responder a proeesso disciplinar só poderá ser exonerado a pedido após a
conclmao do processo e o cumprimento da penalidade, acaso aplicada, salvo os casos de acúmulo
irregulares de cargo público.

Art. 31 - Serão assegurados transporte e diárias aos membros da comissão e ao secretário, quando
obrigados a se deslocarem da sede dos trabalhos para a realização de missão essencial ao esclarecimento
dos fatos.

DA REV ISÃO DO PROCESSO

Art. 32 - O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a pedido ou de ofício quando se
aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de justificar a inocência do punido ou a inadequação
da penalidade aplicada. "

AV. PRINCIPAL, S/N - CENTRO - FONE: (99) 3586-1117
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CNPJ 01598 547/0001-0] Ribamar Flquene-MH
D« Adas csn c pOTCJ

§ 1® - Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do servidor, qualquer pessoa da família

poderá requerer a revisão do processo.

§ 2® - No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será requerida pelo respectivo curador.

Art. 33 - No processo revisional, o ônus da prova cabe ao requerente.

Art34 - A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui fundamento para a revisão,

que requer elementos novos, ainda não apreciados no processo originário.

Art. 35-0 requerimento de revisão do processo será dirigido a autoridade competente, que, se

autorizar a revisão, encaminhará o pedido ao dirigente do órgão ou entidade onde se originou o processo
disciplinar.

PARAGRAFO ÚNICO - Deferida a petição, a autoridade competente providenciará a constituição de
comissão, na forma do artigo 7®.

Art. 36 - A revisão correrá em apenso ao processo originário.

PARAGRAFO ÚNICO - Na petição inicial, o requerente pedirá dia e hora para a produção de provas e
inquirição das testemunhas que arrolar.

ARTIGO 37 - A comissão revisora terá 60 (sessenta) dias corridos para a conclusão dos trabalhos.

Art. 38 - Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no que couber, as normas e

procedimentos próprios da comissão do processo disciplinar.

Art 39 - O julgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade, nos termos desta Lei.

r  9

PARAGRAFO ÚNICO - O prazo para julgamento será de 20 (vinte) dias corridos, contados do

recebimento do processo, no curso do qual a autoridade julgadora poderá determinar diligências.

Art. 40 - Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a penalidade aplicada,

restabelecendo-se todos os direitos do servidor.

PARAGRAFO ÚNICO - Da revisão do processo não poderá resultar agravamento de F>enalidade.

DA PRESCRIÇÃO

Art. 41 - A ação disciplinar prescreverá;

I - em 05 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão;

n - em 02 (dois) anos, quanto à suspensão;

AV. PRINCIPAL, S/N • CENTRO - FONE: (99) 3586-1111
RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO.
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CNPJ: 01598,547/0001-01 Ribamar FIquene-MA.
D» fftto átóm <91* o pgwcj

m -em 180 (cento e oitenta) dias corridos, quanto á advertência.

§ 1° - O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tomou conhecido.

§ 2° - Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às infrações disciplinares capituladas

também como crime.

§ 3° - A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar interrompe a prescrição, até a

decisão fina! proferida por autoridade competente.

§ 4° - Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr a partir do dia em que cessar a

interrupção.

Art. 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, aos 21 (dias) do mês de Dezembro

(12) de 2017.

T-

EDILOMAR NERY DE MIRA )A

Prefeito Municipal
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